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ANEXO XIV

MATRIZ DE RISCOS

1 Apresentação

A Matriz de Alocação de Riscos consiste no documento que discrimina de forma clara e objetiva os riscos
assumidos por cada uma das partes na celebração do contrato.

No caso da Concessão em questão, a Matriz de Alocação de Riscos registra quais os riscos contratuais serão
assumidos pelo Poder Concedente, quais os riscos serão assumidos pela Concessionária, e, ainda, os eventuais
riscos cujas responsabilidades serão assumidas em conjunto, de forma compartilhada entre o Poder
Concedente e a Concessionária.

Entende-se por importante, que geralmente são associados a projetos de médio e longo prazos, os riscos
previsíveis, com impactos negativos ou positivos sobre o projeto, estejam claramente explicitados e a sua
respectiva alocação de responsabilidades entre as partes.

Tal instrumento facilita a compreensão prévia do potencial empreendedor no que se refere às eventuais
situações com impactos no projeto que estarão sob a sua responsabilidade, bem como, orienta, de forma
objetiva, as discussões e encaminhamentos dos eventos que acometem o projeto, em especial os que possam
impactar no seu equilíbrio econômico-financeiro.

Por óbvio que não há como se exaurir todos os possíveis eventos que poderão acometer a relação contratual,
ainda mais em se tratando de projeto de longo prazo, como é o caso da Concessão do Transporte Público
Coletivo do Município de Barretos, Estado de São Paulo.

Entretanto, buscou-se na Matriz aqui apresentada, considerar todos os possíveis eventos, até então conhecidos
em uma relação contratual típica, valendo-se, no caso, das instruções técnicas da Associação Nacional de
Transportes Públicos – ANTP e outras fontes pertinentes ao objeto da Concessão.

Entende-se que, ao longo da relação contratual:

● Com novos conhecimentos adquiridos oriundos da execução contratual;

● Com a evolução cada vez mais dinâmica da área de transporte;

● Das alterações permanentes das relações sociais resultando em comportamento cada vez mais exigente
das suas demandas;

● Da evolução jurídica doutrinária e jurisprudencial relativa às modernas relações entre a Administração
Pública e a Iniciativa Privada; e,

● Sobretudo, a fundamental garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste
firmado alinhada com a modicidade tarifária, de modo a garantir a consecução do seu objeto, haja vista,
no caso, se tratar de serviço público de caráter essencial, será razoável que as partes, poderão aprimorar
a Matriz de Riscos adequando-a à sua finalidade ao longo da Concessão.
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Por fim, saliente-se que esta Matriz de Alocação de Riscos é elemento componente e indissociável do
instrumento de contrato oriundo do procedimento administrativo da licitação para a Concessão do Transporte
Público Coletivo de Passageiros do Município de Barretos (SP). 

A seguir, é apresentada a Matriz de Alocação de Riscos adotada para a Concessão do Transporte Público
Coletivo de Passageiros do Município de Barretos (SP). A Matriz foi dividida em 9 (nove) dimensões, sendo
que algumas dessas são coincidentes com fases do projeto:

1.1 Implantação:

1.2 Transição:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS.

Página 3 de 7

1.3 Ambientais:

1.4 Trabalhistas:
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1.5 Demanda:

1.6 Tecnologia:
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1.7 Receita:
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1.8 Serviços:
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1.9 Institucionais:


